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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 

ATO CONJUNTO Nº 20, DE 11 DE ABRIL DE 2017 
 
 

Altera o Cronograma Anual de 
Desembolso Mensal da Justiça do 
Trabalho para o exercício de 2017. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e 

do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do 

Trabalho, referente ao exercício de 2017, nos termos do art. 57 da Lei nº 13.408, de 26 de 
dezembro de 2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017. 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Ato 

Conjunto TST.CSJT.GP nº 3, de 8 de fevereiro de 2017. 
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=13/04/2017&jornal=1&pagina=277&totalArquivos=280


ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017

Artigo 57, §2º, da Lei 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (LDO 2017). Em R$ 1,00

Até o mês Pessoal e Encargos Sociais Precatórios e RPV Custeio - Outras Despesas Correntes e
de Capital

Total Geral

A

TÉ JANEIRO 1.431.983.487 240.667.169 1.672.650.656

A

TÉ FEVEREIRO 2.642.999.393 481.334.338 3.124.333.731

A

TÉ MARÇO 3.855.876.133 722.001.508 4.577.877.641

ATÉ 

ABRIL 5 . 0 6 5 . 2 11 . 7 3 3 962.668.677 6.027.880.410

A

TÉ MAIO 6.272.084.610 1.203.335.846 7.475.420.456

A

TÉ JUNHO 8.816.943.534 298.198.443 1.444.003.015 10.559.144.992

A

TÉ JULHO 10.054.158.530 298.198.442 1.684.670.184 12.037.027.156

ATÉ 

AGOSTO 11 . 2 8 9 . 2 0 6 . 5 6 6 1.925.337.353 13.214.543.919

A

TÉ SETEMBRO 12.525.797.012 2.166.004.523 14.691.801.534

A

TÉ OUTUBRO 13.761.508.191 2.406.671.692 16.168.179.882

A

TÉ NOVEMBRO 16.150.650.488 2.647.338.861 18.797.989.349

A

TÉ DEZEMBRO 16.555.921.182 596.396.885 2.888.006.030 20.040.324.097

(1) Este cronograma será alterado nos casos de aprovação de crédito adicional, limitação de empenho/movimentação financeira e novas
descentralizações de dotações para precatórios (Administração Direta, Indireta e Requisições de Pequeno Valor).

(2) Excluídas Fontes Próprias
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